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A CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 FEZ UM ANO EM JANEIRO. DE LÁ PARA CÁ,
BARUERI JÁ APLICOU MAIS DE 580 MIL DOSES DO IMUNIZANTE QUE RENOVOU A ESPERANÇA DO MUNDO.
APESAR DOS DESAFIOS, A PREFEITURA ORGULHA-SE DE SUA POPULAÇÃO, QUE VEM ADERINDO CADA VEZ
MAIS À PROTEÇÃO. QUANTO MAIS PESSOAS VACINADAS, MENOR SE TORNA A AMEAÇA DO VÍRUS À VIDA. 

OFICINAS DE ARTES
AINDA TÊM VAGAS
ABERTAS; APROVEITE

Pág.  2

ATLETAS DA SDPD
SÃO CONVOCADOS PARA
SELEÇÃO BRASILEIRA
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QUASE 600 MIL 
VACINAS APLICADAS
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Férias são boas, mas re-
tomar as atividades artísti-
cas é melhor ainda. Depois 
do sucesso da Mostra de 
Artes de fim de ano, so-
mando mais de 200 apre-
sentações no final de 2021, 
os estudantes das Oficinas 
de Artes e dos Núcleos de 
Dança e de Música volta-
ram às aulas presenciais na 
segunda-feira, dia 7. 

Ainda há vagas para os 
cursos das Oficinas de Artes 

da Secretaria de Cultura e Tu-
rismo (Secult), com inscrições 
abertas até o próximo dia 4 
de março, basta se dirigir a 
uma das Estações Culturais 
(https://portal.barueri.sp.gov.
br/noticia/cultura-abre-inscri-
coes-para-novos-alunos-nos-
-cursos-de-artes). São mais 
de 40 cursos envolvendo di-
versas modalidades artísti-
cas, entre elas teatro, dança, 
música, circo e artes visuais.  

Os cursos são oferecidos 
gratuitamente para pessoas 
com idade a partir de 4 anos, 
caso das atividades de baby 
ballet e teatro baby.  

Todas as Estações Cul-
turais de Barueri estão pre-
paradas para receber os 
alunos, obedecendo os 
protocolos sanitários, como 
uso de máscara, distancia-
mento físico e uso de álcool 
em gel 70%. 

O Núcleo de Dança ini-
ciou as aulas deste ano já fo-
cado na próxima seletiva que 
acontecerá nos dias 19 e 20 
de fevereiro. As inscrições 
encerram no dia 11 e pode-
rão participar alunos com 
idades entre 8 e 16 anos.

Para mais informações, 
ligue no telefone (11) 4706-

1381. O edital completo está 
disponível no endereço ht-
tps://portal.barueri.sp.gov.
br/arquivos/sites/sct/Edi-
tal_Seletiva_Danca_2022.
pdf. Já o Núcleo de Música 
em breve abrirá inscrições 
para a seletiva de novos 
integrantes.  

Núcleo de Teatro 
Outra novidade da Se-

cult é que em breve será 
criado o Núcleo de Teatro 
de Barueri. Também será 
publicado um edital con-
tendo as informações ne-
cessárias sobre o proces-

so seletivo.
“A arte pela educação é 

um importante instrumento 
de transformação. Cada 
vez mais a cidade de Ba-
rueri investe na área cultu-
ral e estamos muito felizes 
em podermos oferecer um 
ensino de qualidade para 
os nossos alunos. Em breve 
teremos o Núcleo de Teatro 
e será mais uma opção de 
curso para quem gosta de 
arte ou pretende aprender 
um pouco mais a respeito”, 
adianta Jean Gaspar, secre-
tário de Cultura e Turismo.

CURSOS DE ARTES 

Núcleos de Dança, Música e Oficinas de Artes retomam aulas presenciais 
Por:

da Secult

Valquíria Sirot

As inscrições 
para os cursos 
de artes ainda 
estão abertas
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Neste início de feverei-
ro, Barueri registra a marca 
de 580 mil doses de vaci-
nas aplicadas na cidade 
desde o começo do pro-
cesso de imunização em ja-
neiro do ano passado. Em 
pouco mais de um ano, tal 
quantidade de vacinas re-
presenta, em termos per-
centuais, a imunização de 
55,3% de mulheres, 44,68% 
de homens e 0,01% de in-
definidos da cidade.  

No Vacinômetro (https://
saudeportalcidadao.barue-
ri.sp.gov.br/vacinometro) é 
possível acompanhar a va-
cinação na cidade. A platafor-
ma é atualizada diariamente. 

Números que represen-
tam a adesão da população 
ao esforço de imunização 
feito pela Prefeitura. “Avalio 
a adesão como muito posi-
tiva, acredito que grande 
parte da população deseja 
ser imunizada. Através dos 

boletins diários, gerados 
pelas unidades de saúde, 
verifica-se uma grande pro-
cura dos moradores pela 
vacina e a solicitação de es-
clarecimentos”, disse Elaine 
Fonseca Lima, diretora téc-
nica de Enfermagem da Se-
cretaria de Saúde.  

“Nós, profissionais da 
saúde, não estamos medin-
do esforços para garantir 
que todos os usuários sejam 
vacinados com qualidade e 
segurança em todos os equi-
pamentos de saúde da re-
de”, completou Elaine. Para 
tanto, a Prefeitura de Barueri 
tem promovido mutirões de 
vacinação, incluindo-se os 
trabalhos da vacinação infan-
til. No sábado, dia 5 de feve-
reiro, foi promovido o “Dia C” 
da vacinação, com as Unida-
des Básicas de Saúde (UBSs) 
e o Centro de Eventos funcio-
nando para vacinar os mora-
dores, inclusive as crianças e 
adolescentes. 

Ciclo vacinal
Elaine destaca que é 

“imprescindível” completar 
o esquema vacinal para 
conter a pandemia. A dire-
tora disse que uma dose da 
vacina complementa a ou-
tra. Ou seja, na primeira 
aplicação, o sistema imuno-
lógico da pessoa é estimu-
lado a criar os anticorpos 
contra a doença.   

“Com a segunda dose, o 
organismo está preparado 
para aquele patógeno e 
desenvolve anticorpos e 
células de memória melho-
res e mais duradouras”, ex-
plicou.  Sem o ciclo vacinal 
completo, a pessoa fica 
mais vulnerável à infecção 
pelo coronavírus, sem con-
tar que a vacinação incom-
pleta propicia o surgimento 
de versões mais resisten-
tes do vírus. 

Imunossuprimidos 
A diretora de enferma-

gem comentou que neste 
momento não é indicada a 
realização de mais de uma 
dose adicional (quarta dose), 
com exceção aos imunossu-

primidos. Nestes casos, a re-
comendação para maiores 
de 18 anos ou mais é que ou-
tra dose adicional seja feita 
após quatro meses da ter-
ceira dose.  

Conforme o Ministério 
da Saúde, são considera-
das pessoas com alto grau 
de imunossupressão aque-
les que possuam imunode-
ficiência primária grave, 
quimioterapia para câncer, 
transplantados de órgão 
sólido ou de células-tronco 
hematopoiéticas, pessoas 
com HIV/Aids, pacientes 
que fazem hemodiálise ou 

com doenças inflamatórias 
crônicas.

Vacina Já 
Para se vacinar, não é 

necessário agendamento, 
mas recomenda-se que se-
ja feito o cadastro no site 
Vacina Já (https://vacinaja.
sp.gov.br/), o que agiliza o 
processo de vacinação. 
Nos locais de aplicação de-
ve-se apresentar o CPF ou 
cartão do SUS e, para as 
crianças, estar com um res-
ponsável e a respectiva ca-
derneta de vacinação.

CIDADE IMUNIZADA

Barueri ultrapassa meio milhão de vacinas aplicadas 

Equipes de 
saúde trabalham 
incansavelmente 

para imunizar 
todos os 
públicos

Por:

secom.eduardo@barueri.sp.gov.br

Eduardo Luiz Correia
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No dia 17 de janeiro, a 
Confederação Brasileira de 
Vôlei para Deficientes (CB-
VD), cuja sede é em Aracaju 
(SE), enviou um ofício à Se-
cretaria dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência (SDPD) 
convocando dois atletas de 
Barueri para participar de 
uma semana de treinamen-
to de jovens e de base das 
seleções masculina e femi-
nina de vôlei sentado. 

As surpresas não fica-
ram por conta de serem de 
Barueri, que já revelou vá-
rios atletas, e sim pela pre-
cocidade: Isaac Bergamin 
Félix tem apenas 14 anos. 
Ele treina quatro vezes por 
semana na SDPD (duas ho-
ras diárias), mas ainda não 
disputou qualquer torneio. 

Já Esther Stephanie Fo-
rastiero Batista, de 23 anos, 

joga desde os 12. Já pas-
sou por clubes como CPSP 
(Clube dos Paraplégicos de 
São Paulo), Sesi e pela se-
leção brasileira. Ela chegou 
a morar um ano em Suzano 
para se dedicar exclusiva-
mente ao vôlei sentado. 

Os treinamentos de jo-
vens e de base das equipes 
masculinas da seleção bra-
sileira ocorrem de 6 a 13 de 
fevereiro, e as das equipes 
femininas, de 13 a 20 de fe-
vereiro, no Centro de Trei-
namento Paralímpico Brasi-
leiro (CTPB), em São Paulo. 

Orgulho para Barueri 
Carlos Roberto da Silva, 

o professor Carlinhos, titular 
da SDPD, que também joga 
no time de vôlei sentado de 
Barueri, recebeu a notícia 
com muita satisfação: “su-
geri à CBVD a criação de 
uma categoria Sub-23 para 
‘fazer sombra’ aos atletas 
consagrados. Acreditamos 

que aumentará a motiva-
ção de todos”, declara. 

Adriana Maria de Sá Leal, 
diretora de Esportes Adapta-
dos, afirmou: “a Esther é 
uma realidade no esporte; o 
Isaac tem muito potencial. 
Acreditamos que ele poderá 
se desenvolver”. Isaac con-
corda: “estou muito animado 
com essa semana de treina-
mento. Espero em breve es-
tar jogando com os craques 
de Barueri”, revela. 

“Estou muito feliz com 
essa nova convocação”, 
conta Esther. “O convite 
que Barueri me fez para jo-
gar me reanimou”, conti-
nua a ponteira/armadora, 
que trabalha com o pai na 
empresa dele em Taubaté. 
“Ele é meu maior incentiva-
dor”, complementa. 

Barueri formadora 
Tiago, Leandrinho, Lean-

drão e Giba (melhor jogador 
brasileiro). Sabe o que há em 

comum entre esses craques 
do vôlei sentado do Brasil? 
Todos passaram pelas qua-
dras de Barueri. “Somos for-
madores de atletas dessa 
modalidade. Muitos se des-
tacam e recebem propostas 
para jogar em clubes que 
têm uma estrutura melhor 
(Sesi, por exemplo)”, revela o 
prof. Carlinhos. 

A equipe masculina de 
vôlei sentado de Barueri es-
tá entre as quatro melhores 
do Estado de São Paulo e a 
feminina, recém-formada, já 

foi terceiro lugar no Campe-
onato Paulista e quarto no 
Brasileirão de 2021. 

A fim de atrair novos ta-
lentos para a modalidade, 
a SDPD promoverá seleti-
vas para pessoas com de-
ficiência de 7 a 50 anos no 
período de 7 a 28 de feve-
reiro. As inscrições devem 
ser feitas na sede da 
SDPD (Rua Vereador Isaí-
as Pereira Souto, 175 - Jar-
dim Belval), das 8h às 9h e 
das 13h às 14h. 

MAIS TALENTOS 
REVELADOS 

Atletas de Barueri são convocados para treinamento
na seleção brasileira de vôlei sentado 

Esther em 
quadra, à 

direita e de 
lado rente à 

rede

Por:

secom.jorge@barueri.sp.gov.br

Jorge Ferreira
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SDPD é 
formadora
de atletas no 
vôlei sentado
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ATOS OFICIAIS

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 026/2022 - AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de aventais, conforme exigências, quan-
tidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 22/02/2022 às 09h00, no site eletrônico https://servicos.barueri.sp.gov.br/com-
pras/ - EDITAL: Disponível a partir do dia 10/02/2022 - Maiores esclarecimentos https://www.barueri.sp.gov.br/siste-
mas/Licitacoes/Download/02-Instrucoes.pdf

Amélia Bastos de Lemos – Pregoeira  

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE RECURSO

 A Comissão de Seleção certifica que, transcorrido o prazo de recurso, estabelecido no item 19 dos editais 
de chamamento público n.º 01/22 e n.º 02/22, não houve interposição de recursos sobre o resultado preliminar publi-
cado no Diário Oficial em 02/02/2022.

Barueri, 07 de fevereiro de 2022.
COMISSÃO DE SELEÇÃO
Sonia Maria di Fiori Soares
Tania Maria Guerra
Yula Aparecida Moreira

DESPACHOS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO.

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS

SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ / AUTORIZAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO – DEFERIDA
Protocolo: 161.499/2021 - Interessado: Márcio Antônio Teixeira Linares

SOLICITAÇÃO DE TERMO DE DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO– COMUNICADO
Protocolo: 028.343/2022 - Interessado: Dominum Gestão Patrimonial Ltda
Protocolo: 028.384/2022 - Interessado: Silvia Maria Vilela de Andrade Roque
Protocolo: 032.060/2022 - Interessado: Hermes Morete Filho

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE REGULARIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA – COMUNICADO
Protocolo: 063.873/2016 - Interessado: Edna Pereira Melo

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO – DEFERIDO
Protocolo: 167.898/2021 - Interessado: Adalberto Brathwaite e Rossana Cristina Lopes Brathwaite

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO– COMUNICADO
Protocolo: 158.690/2021 - Interessado: Henrique Aranha Fogaça
Protocolo: 176.581/2021 - Interessado: Ana Paula Stathopoulos
Protocolo: 020.863/2022 - Interessado: Solaia Malbec SPE  Ltda

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO – DEFERIDA
Protocolo: 053.659/2020 - Interessado: JPRS Park Estacionamento Ltda

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO – COMUNICADO
Protocolo: 032.607/2022 - Interessado: JR10 Participações Ltda

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE ANISTIA – DEFERIDA
Protocolo: 117.561/2021 - Interessado: Aline Coelho Tavares
Protocolo: 157.677/2021 - Interessado: Márcio Correa Lima
Protocolo: 164.164/2021 - Interessado: Luís Fernando Sendão Gomes

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE ANISTIA – COMUNICADO
Protocolo: 059.146/2021 - Interessado: Claudia Hiroko Eguchi
Protocolo: 067.462/2021 - Interessado: Francisco Javier Ninot Illescas
Protocolo: 070.908/2021 - Interessado: Maria Cecilia Ribeiro e Silva Dichtchekenian
Protocolo: 074.636/2021 - Interessado: Luiz Martineli
Protocolo: 095.720/2021 - Interessado: Ilda Lane Lopes Moreira
Protocolo: 122.465/2021 - Interessado: Flavia Valéria  Augusto
Protocolo: 125.178/2021 - Interessado: Nilson José de Oliveira
Protocolo: 146.660/2021 - Interessado: Roseli Alves Faustino
Protocolo: 151.314/2021 - Interessado: Osvaldo Santos da Silva
Protocolo: 152.177/2021 - Interessado: OGA Empreendimentos Imobiliários Ltda

SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO
Protocolo: 032.385/2022 – Interessado: Claudia Cristina Lima Romeiro

SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO
Protocolo: 039.585/2022 – Interessado: Letícia Maria Alves de Lima Pereira

SOLICITAÇÃO DE HABITE-SE – DEFERIDA
Protocolo: 116.008/2021 - Interessado: Wagner Chagas Feder
Protocolo: 162.057/2021 - Interessado: Vitor Manoel Andrade Braz

SOLICITAÇÃO DE AUTO DE CONCLUSÃO – COMUNICADO
Protocolo: 093.216/2019 - Interessado: Jorge Daniel Ferreira de Andrade

COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICIDADE EM ÁREAS PARTICULARES – DEFERIDA
Protocolo: 024.985/2022 - Interessado: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A

Resolução de Nº 007/2022 de 07 de Fevereiro de 2022.

 Antônio Eustáquio Moisés, Secretário de Esportes da Prefeitura Municipal de Barueri, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas, com base no que dispõe o Decreto de nº 7.964 de 1º de setembro de 2014, resolve: 
      
 I – Autorizar o uso do Estádio “Orlando Baptista Novelli” (Arena Barueri), para o jogo, na data abaixo men-
cionada, ressalvados eventuais alterações por parte da entidade organizadora:    
  

 II – O Estádio Alfredo Schurig “Fazendinha”, local de mando de jogos da equipe feminina do SC Corinthians 
Paulista, não está homologado para a utilização do VAR – Árbitro Assistente de Vídeo. Diante disso, o clube mandante, 
por orientação da CBF – Confederação Brasileira de Futebol nos solicitou a transferência da partida.

 III – Na forma que trata o artigo 7º do Decreto nº 7.964/2014, fica, para este jogo, dispensada a cobrança 
do valor remuneratório estabelecido, levando em consideração aspectos de relevância e utilidade pública do evento.

 IV – Neste caso, entende-se por aspecto de relevância e utilidade pública do evento, a importância esportiva 
do jogo realizado pela Confederação Brasileira de Futebol com o apoio estrutural da Prefeitura Municipal de Barueri; a ge-
ração de conteúdo esportivo para o equipamento público; o fato do município de Barueri estar autorizado a receber jogos 
de futebol; e à mídia e notoriedade que será gerada para o município por meio da transmissão do jogo. A dispensa da co-
brança do valor remuneratório se deve também ao fato de não haver cobrança de ingressos. Não obstante, a transmissão 
do jogo, ao vivo, gerará mídia e notoriedade para o município de Barueri, divulgando o nome da cidade e continuando a 
fomentar o esporte entre crianças e adolescentes participantes das Escolas de Esportes, sobretudo, o Futebol Feminino.

 V – Fica esta Resolução vinculada ao Regulamento de Uso do Estádio Municipal aprovado pelo Decreto nº 
7.964 de 1º de setembro de 2014. 

Antônio Eustáquio Moisés
Secretário de Esportes

SADS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SESP SECRETARIA DE ESPORTES

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

SUPRI SECRETARIA DE SUPRIMENTOS

DATA

09/02/2022
  Quarta-feira

HORÁRIO
DO JOGO

18h

EVENTO

Semifinal da Supercopa do 
Brasil de Futebol Feminino

JOGO

Corinthians x Real Brasília

TRANSMISSÃO

SporTv

SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA
Protocolo: 031.106/2022 - Interessado: Adailton José de Souza 
Protocolo: APP 001.527/2022 - Interessado: Deise Morgado

SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA
Protocolo: 028.289/2022 - Interessado: Osvaldo Roberto Soares 
Protocolo: 030.578/2022 - Interessado: Maria José da Conceição 

FISCALIZAÇÃO DE PATOLOGIAS EM EDIFICAÇÃO – DEFERIDA
Protocolo: 068.323/2021 - Interessado: Ednilson Stramantino 
Protocolo: 019.761/2022 - Interessado: Ednilson Stramantino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA)

Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem ao órgão 
competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – Bethaville I, 
Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou requererem a impug-
nação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos Agentes Fiscalizadores.

Notificação de Advertência Nº 18 de 28 de janeiro de 2022(3)
Marcelo Costa
Av. Marco, s/n – Chácaras Marco – Cruz Preta – Barueri - SP
Prazo: 05 (cinco) dias, contados a partir da 1ª. Publicação

Auto de Interdição Nº 019 de 31 de janeiro de 2022(3)
Samuel Faria – Cleide Rodrigues Faria
Rua Santa Cruz do Arari, 319 – casa 06 – Jardim Califórnia – 
Barueri - SP
Prazo: Imediato, contados a partir da 1ª. Publicação

Auto de Interdição Nº 020 de 31 de janeiro de 2022(3)
Edinete Faria da Silva
Rua Santa Cruz do Arari, 319 – casa 04 – Jardim Califórnia – 
Barueri - SP
Prazo: Imediato, contados a partir da 1ª. Publicação

Auto de Interdição Parcial Nº 021 de 31 de janeiro de 2022(3)
Raquel Cristina Quissi Bernardes Elias
Rua Andradina, 263 – Tamboré 01 – Barueri - SP
Prazo: Imediato, contados a partir da 1ª. Publicação

Auto de Interdição Nº 022 de 31 de janeiro de 2022(3)
Milton Luiz Machado – Gabrielly Guimarães Castro 
Rua Herman, 137 - Jardim Júlio – Barueri - SP
Prazo: Imediato, contados a partir da 1ª. Publicação

Notificação de Advertência Nº 023 de 02 de fevereiro de 
2022(2)
Luiz Soares Tavares
Rua Presidente Epitácio Pessoa, 203 – Jardim Itaquiti – Belval 
- Barueri - SP
Prazo: 30 (trinta) dias, contados a partir da 1ª. Publicação

Notificação de Advertência Nº 024 de 02 de fevereiro de 
2022(2)

Leonardo Trimboli
Av. São Paulo, 1322 – Tamboré 01 – Barueri - SP
Prazo: 15 (quinze) dias, contados a partir da 1ª. Publicação

Notificação de Advertência Nº 025 de 03 de fevereiro de 
2022(2)
Joice Paulo Constantino
Rua Visconde de Nova Granada, 187 – Vila do Conde – 
Barueri - SP
Prazo: 30 (trinta) dias, contados a partir da 1ª. Publicação

Notificação de Advertência Nº 026 de 08 de fevereiro de 
2022(1)
Robinson de Oliveira Barbosa
Rua Renato Menezes Cabral, 15 – Jardim Mutinga – Ba-
rueri - SP
Prazo: 02 (dois) dias, contados a partir da 1ª. Publicação

Notificação de Advertência Nº 029 de 04 de fevereiro de 
2022(2)
Shammah Administração e Participação Ltda
Av. Marco, Lote 102 – Quadra F – Chácaras Marco – Ba-
rueri - SP
Prazo: 30 (trinta) dias, contados a partir da 1ª. Publicação

Auto de Interdição Nº 030 de 03 de fevereiro de 2022(2)
Ana Paula Sousa da Silva
Via Taboão, 841 – Jardim Santa Mônica – Barueri - SP
Prazo: Imediato, contados a partir da 1ª. Publicação

Notificação de Advertência Nº 028 de 07 de fevereiro de 
2022(1)
ACM Itaquiti Empreendimentos 
JPA Macedo Construções Empreendimentos e Participações LTDA
Rua Joana Pedroso, 10 – CEI2 – Vila Márcia – Barueri - SP
Prazo: 30 (trinta) dias, contados a partir da 1ª. Publicação
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RESULTADO FINAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/21 - SADS 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/SCFV – 06 A 15 ANOS 
 

ADRIANA DA SILVEIRA BUENO MOLINA, no uso de suas atribuições, considerando a inexistência de 
interposição de recursos sobre o resultado preliminar da análise e seleção da Comissão de Seleção, 
HOMOLOGA o resultado da Seleção de Organizações da Sociedade Civil para a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, faixa etária de 06 a 15 anos, nos termos da Lei n.º 13019/14 e 
respectiva alteração, do Edital n.º 01/21 e das normativas da política de assistência social. 

ORGANIZAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CEPAC 

SCFV - SEMEANDO O 
FUTURO 26 1º 

INSTITUTO SOCIAL PARQUE DOS 
CAMARGOS - IEPPC 

SCFV - INTEGRANDO 
FAMÍLIAS 22 2º 

ASSOCIAÇÃO VILA ILHEUS SCFV - CRIANÇA CIDADÃ 
DO FUTURO 20 3º 

INSTITUTO BARUERI PARAOLÍMPICO - IBP SCFV - DESENVOLVENDO 
POTENCIALIDADES 20 4º 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA  - SAF 
 SCFV - CRIANÇA É VIDA 19 5º 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO 
PAULO – ACM/CDC 

SCFV - CRESCENDO PARA 
O FUTURO 18 6º 

BARUERI AMPARO E UNIÃO SOCIAL  - BAUS 
 

SCFV - AMIGO LEGAL 18 7º 

ASSOCIAÇÃO VIVA FELIZ 
 

SCFV - INTERAGIR 17 8º 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL 
FUTURO MELHOR 

SCFV - FUTURO MELHOR 
PARA TODOS 17 9º 

GRUPO DE APOIO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
DE BARUERI - GAISB 

SCFV - CAMINHANDO 
PARA O FUTURO 17 10º 

 

Barueri, 08 de fevereiro de 2022. 

COMISSÃO DE SELEÇÃO  

Sonia Maria di Fiori Soares 

Tania Maria Guerra 

Yula Aparecida Moreira 

 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Adriana da Silveira Bueno Molina 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO  

Sonia Maria di Fiori Soares 
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SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Adriana da Silveira Bueno Molina 
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RESULTADO FINAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/21  
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/SCFV – 15 A 17 ANOS 
 

ADRIANA DA SILVEIRA BUENO MOLINA, no uso de suas atribuições, considerando a inexistência de 
interposição de recursos sobre o resultado preliminar da análise e seleção da Comissão de Seleção, 
HOMOLOGA o resultado da Seleção de Organizações da Sociedade Civil para a execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, faixa etária de 15 a 17 anos, nos termos da Lei n.º 13019/14 e 
respectiva alteração, do Edital n.º 02/21 e das normativas da política de assistência social. 

ORGANIZAÇÃO PROPOSTA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CEPAC 

SCFV - AMPLIANDO  O 
FUTURO 26 1º 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA - SAF 
 

SCFV - CRESCER COM 
ARTE 20 2º 

ASSOCIAÇÃO PROJOV ROTÁRIO PARA 
JOVENS 

SCFV - TRANSFORMANDO 
MENTES INOVADORAS 20 3º 

INSTITUTO SOCIAL PARQUE DOS 
CAMARGOS - IEPPC 

SCFV - INSPIRANDO  
PARA  O FUTURO 20 4º 

 
ASSOCIAÇÃO VIVA FELIZ 
 

SCFV - PROGREDIR 13 Desclassificada 
Item 18.4-Edital 

INSTITUTO RAÍZES DO BRASIL 
 

SCFV - CONVIVÊNCIA  E 
CIDADANIA 10 Desclassificada 

Item 18.4-Edital 
 

Barueri, 08 de fevereiro de 2022. 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO  

Sonia Maria di Fiori Soares 

Tania Maria Guerra 

Yula Aparecida Moreira 

 

 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Adriana da Silveira Bueno Molina 
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Barueri, 08 de fevereiro de 2022. 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO  

Sonia Maria di Fiori Soares 

Tania Maria Guerra 

Yula Aparecida Moreira 

 

 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Adriana da Silveira Bueno Molina 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Em atendimento ao disposto no artigo 43 incisos I e II da Portaria CVS 01 de 22/07/2020 e artigos 9º e 142 da Lei 
Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna público

Notificamos o estabelecimento LLS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI (Processo n.º 132/2020), na pessoa do seu Res-
ponsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS 01.002373/21, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento LUCIMEIRE APARECIDA DA COSTA SILVA CABELEIREIRA – ME (Processo n.º 
167/2008), na pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 60 
(sessenta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à NOTIFICAÇÃO 780/2021, a 
partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento VISCLIN OFTALMOLOGIA LTDA. (Processo n.º 647/2012), na pessoa do seu Res-
ponsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS 01.002344/21, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação.

SOLICITAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE - DEFERIDA
Processo: 227/1995 (APF 982/2020) - NAWT’S LIFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA

SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo: 543/2020 (APF 012/2022) - GONÇALVES LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA - ME
Responsável Técnico: VANESSA APARECIDA DA SILVA MIRANADA
Processo: 313/2016 (APF 1242/2021) - QUALITY FAST LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Responsável Técnico: IZA BRUNA DA CONCEIÇÃO MAIA
Processo: 172/2021 (APF 1201/2021) - STERIS SOLUTIONS DO BRASIL IMP. E COM. DE PROD. DA SAÚDE LTDA
Responsável Técnico: NATHALIA MÕES GOMES DA SILVA
Processo: 760/2012 (APO 1247/2021) - U.A.I. BARUERI - UNIDADE DE ATENDIMENTO INTEGRADO EM ODONTOLOGIA LTDA
Responsável Técnico: RAFAEL SILVA PEREIRA
Processo: 434/2017 (APS 1113/21) - VEOLIA SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Responsável Técnico: KATIA GONÇALVES DA ROSA

SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA
Processo: 777/2012 (APF 0069/2022) - DROGARIA CAMPEÃ POPULAR DE BARUERI LTDA - EPP
Responsável Técnico Substituto: JAQUELINE MARIA DA CONCEIÇÃO
Processo: 760/2012 (APO 1249/2021) - U.A.I. BARUERI - UNIDADE DE ATENDIMENTO INTEGRADO EM ODONTOLOGIA LTDA
Responsável Técnico Substituto: RENATO MUNHOZ MAIA
Processo: 760/2012 (APO 1248/2021) - U.A.I. BARUERI - UNIDADE DE ATENDIMENTO INTEGRADO EM ODONTOLOGIA LTDA
Responsável Técnico Substituto: GIOVANNA DIAS TOMÉ

SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo: 172/2021 (APF 1198/2021) - STERIS SOLUTIONS DO BRASIL IMP. E COM. DE PROD. DA SAÚDE LTDA
Responsável Técnico: PAULA PERSONENI E SOUSA
Processo: 760/2012 (APO 1246/2021) - U.A.I. BARUERI - UNIDADE DE ATENDIMENTO INTEGRADO EM ODONTOLOGIA LTDA
Responsável Técnico: CRISTIANE DE OLIVEIRA CARVALHO
Processo: 760/2012 (APO 1245/2021) - U.A.I. BARUERI - UNIDADE DE ATENDIMENTO INTEGRADO EM ODONTOLOGIA LTDA
Responsável Técnico: FELIPE PEREIRA BORBA

SS SECRETARIA DE SAÚDE

Processo: 434/2017 (APS 1112/2021) - VEOLIA SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Responsável Técnico: GUSTAVO VITZEL CASTILHO PINTOR

SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA
Processo: 213/2013 (APM 1064/2021) - CLINICARE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA
Responsável Técnico Substituto: FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA

SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA - INDEFERIDA
Processo: 573/1993 (APF 0029/2022) - DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
Responsável Técnico Substituto: PATRICIA ALMEIDA DE BARBOSA

SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – DEFERIDA
Processo: 668/2021 - NUNTIA LTDA.

SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – INDEFERIDA
Processo: 386/2021 - ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CEPAC
Processo: 647/2021 - VISÃO IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA
Processo: 585/2021 - FLAVIA DE LIMA XIMENEZ
Processo: 016/2022 - FLAVIA LUCENA SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO LTDA
Processo: 004/2022 - LA VIE ODONTOLOGIA ESTÉTICA E SAUDE EIRELI
Processo: 727/2021 - VS ESTÉTICA AVANÇADA LTDA
Processo: 35/2022 - WINNER SPORT LTDA ME

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - INDEFERIDA
Processo: 414/2021 - TAMBORÉ DEPILAÇÃO A LASER LTDA

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DO EQUIPAMENTO - DEFERIDA
Processo: 585/2021 (APO 1136/2021) - FLAVIA DE LIMA XIMENEZ

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA - INDEFERIDA
Processo: 313/2016 (APF 1243/2021) - QUALITY FAST LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA – EPP

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA
Processo: 376/2015 (APM 999/2021) - CLÍNICA FEMI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Processo: 213/2013 (APM 1065/2021) - CLINICARE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA
Processo: 163/2012 (APF 1103/2021) - BIOQUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS NO CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - EPP
Processo: 126/1991 (APF 029/2021) - DROGARIA DROGALIDIA LTDA
Processo: 227/1995 (APF 1187/2021) - NAWT’S LIFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO E EQUIPAMENTO - DEFERIDA
Processo: 760/2012 (APO 1250/2021) - U.A.I. BARUERI - UNIDADE DE ATENDIMENTO INTEGRADO EM ODONTOLOGIA LTDA

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “A” - DEFERIDA
Processo: 037R - CLINICARE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA
Fornecida Numeração de: 023.441 a 023.640 série K
Processo: 164R - GIOVANNA MOCHI DAVANÇO
Fornecida Numeração de: 023.361 a 023.440 série K
Processo: 062R - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI - HOSPITAL MUNICIPAL DE BARUERI DR. FRANCISCO MORAN
Fornecida Numeração de: 023.161 a 023.260 série K

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “B” - DEFERIDA
Processo: 037R - CLINICARE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA
Fornecida Numeração de: 10.035.251 a 10.035.750 série F
Processo: 164R - GIOVANNA MOCHI DAVANÇO
Fornecida Numeração de: 10.034.251 a 10.034.750 série F

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “B2” - DEFERIDA
Processo: 164R - GIOVANNA MOCHI DAVANÇO
Fornecida Numeração de: 10.034.751 a 10.035.250 série F

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “RETINÓIDES SISTEMICOS” - DEFERIDA
Processo: 121R - ALESSANDRA MAHFUZ VALENTIM
Fornecida Numeração de: 10.033.751 a 10.034.250 série F
Processo: 062R – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI - HOSPITAL MUNICIPAL DE BARUERI DR. FRANCISCO MORAN
Fornecida Numeração de: 10.032.251 a 10.032.750 série F

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 048/2022 - RPM1 EMPREENDIMENTOS SPE LTDA.
Em 04/02/2022
LAVRADO AIF n.º 6130/2022

RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 02/02/2022:

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 674/2021 - CASTELINHO DAS LETRAS RECREAÇÃO INFANTIL E BERÇÁRIO 
EIRELI- EPP
Em 27/01/2022
LAVRADO NRM n.º 3912/2022

ONDE O TEXTO CORRETO É:

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 674/2021 - CASTELINHO DAS LETRAS RECREAÇÃO INFANTIL E BERÇÁRIO 
EIRELI- EPP
Em 02/02/2022
LAVRADO NRM n.º 3912/2022

RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 22/01/2022:

Notificamos o estabelecimento PANIFICADORA BENGALINHA LTDA. (Processo n.º 136/2011), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à NOTIFICAÇÃO 623/2021, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação.

ONDE O TEXTO CORRETO É:

Notificamos o estabelecimento PANIFICADORA BENGALINHA LTDA. (Processo n.º 136/2011), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à NOTIFICAÇÃO 623/2021.

ERRATA:
  
 Conforme Memo. nº 43/2022 da Secretaria de Finanças, fica retificado o Decreto nº 9.514/2022, publicado 
na edição de 5 de fevereiro de 2022:
 
 Onde se lê:

 Art 2º Crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta do excesso de arrecadação no exer-
cício corrente

 Leia-se:

 Art 2º Crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta do superávit financeiro do exer-
cício anterior

SNJ SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
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CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS OS CANDIDATOS, ABAIXO RELACIONADOS, A COMPARECEREM NA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO, SITUADA À RUA DO PAÇO, N°. 08 - CENTRO – BARUERI – SP, NO PRAZO 

DE 5 (CINCO) DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 PARÁGRAFO 1º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 277, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011. (ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARUERI). 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ EM SUA DESCLASSIFICAÇÃO.   

 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

VICTOR CAMARGO NEVES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 001/2019 113 

DEIVID DANILO ALVARENGA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 001/2019 114 

CAROLINA VITORIA FERREIRA 
PRAXEDES VIANA 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 001/2019 115 

ADALBERTO CORDEIRO DE 
BRITO 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 001/2019 116 

FERNANDA ALMEIDA LIRA DA 
SILVA ASSISTENTE SOCIAL 001/2019 16 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SADM SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                         

 
 

PROCESSO SELETIVO N° 003/2020/SS 

CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS A CANDIDATA, ABAIXO RELACIONADA, A COMPARECER NA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SITUADA À RUA DO PAÇO, N°. 08 - CENTRO – BARUERI – SP, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 PARÁGRAFO 1º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 277, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011. (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BARUERI).  

TRATA-SE DE PROCESSO SELETIVO PARA NOMEAÇÃO TEMPORÁRIA, QUE UTILIZOU-SE DA 
CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019, COMO CRITÉRIO DE SELEÇÃO. 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ EM SUA DESCLASSIFICAÇÃO TÃO SOMENTE DESTE 
PROCESSO SELETIVO, NÃO HAVENDO QUALQUER ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO CONCURSO 
PÚBLICO. 

NOME FUNÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

FERNANDA THAMARA DA 
SILVA OLIVEIRA 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
003/2020 504 504 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA PRELIMINAR 
 
 

Barueri, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 

Ao Sr. Daniel Marcos Ribeiro de Jesus  
Inspetor de Alunos  
Matrícula Funcional n.º 22693 
Processo Digital nº 131719/2021 
 
 
 
A Secretária de Administração deste Município, Sra. Cilene Rodrigues Bittencourt, nos 
termos do artigo 159, da Lei Complementar n.º 277, de 07 de outubro de 2011, intima 
Vossa Senhoria a, querendo, oferecer resposta preliminar acerca dos fatos informados 
no Processo Digital PMB nº 131719/2021, que versa sobre suposta infração disciplinar, 
no prazo de 03 (três) dias a contar do primeiro dia subsequente a publicação desta. 
 
Considerando que a intimação pessoal do servidor em seu domicílio, restou infrutífera, 
em virtude desse não morar mais na residência, no momento da execução da diligência. 
 
Determino, que seja a intimação, referente ao presente processo realizada por 
publicação no Jornal Oficial de Barueri. 

 
A resposta preliminar deverá, impreterivelmente, ser protocolizada no Departamento 
Técnico de Normas e Legislação, na Secretaria de Administração, sito à Rua do Paço, 08 
- 1º. Andar - Centro - Barueri - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 16h e 
30m. 

 
   
 
 
Cilene Rodrigues Bittencourt 
Secretária de Administração 

 
 
 
BOS. 

 
 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA PRELIMINAR 
 
 

Barueri, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 

Ao Sr. Daniel Marcos Ribeiro de Jesus  
Inspetor de Alunos  
Matrícula Funcional n.º 22693 
Processo Digital nº 131719/2021 
 
 
 
A Secretária de Administração deste Município, Sra. Cilene Rodrigues Bittencourt, nos 
termos do artigo 159, da Lei Complementar n.º 277, de 07 de outubro de 2011, intima 
Vossa Senhoria a, querendo, oferecer resposta preliminar acerca dos fatos informados 
no Processo Digital PMB nº 131719/2021, que versa sobre suposta infração disciplinar, 
no prazo de 03 (três) dias a contar do primeiro dia subsequente a publicação desta. 
 
Considerando que a intimação pessoal do servidor em seu domicílio, restou infrutífera, 
em virtude desse não morar mais na residência, no momento da execução da diligência. 
 
Determino, que seja a intimação, referente ao presente processo realizada por 
publicação no Jornal Oficial de Barueri. 

 
A resposta preliminar deverá, impreterivelmente, ser protocolizada no Departamento 
Técnico de Normas e Legislação, na Secretaria de Administração, sito à Rua do Paço, 08 
- 1º. Andar - Centro - Barueri - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 16h e 
30m. 

 
   
 
 
Cilene Rodrigues Bittencourt 
Secretária de Administração 

 
 
 
BOS. 

 
 PORTARIA Nº 01, de 08 de fevereiro de 2022.

 JONATAS RANDAL DA SILVA, administrador do CIT – Centro de Inovação e Tecnologia, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e seguindo as recomendações da Secretaria de Negócios Jurídicos através do pa-
recer n° 687/2021 DTC, item 17.

 RESOLVE:

 I – Instaurar sindicância para apuração na execução de serviços sem cobertura contratual pela empresa 
TAVOLA CONECTIVIDADE LTDA., contratada através Pregão Presencial n° 037/2016, contrato n° 544/2016, entre o pe-
ríodo de 15 de fevereiro de 2021 a 14 de março de 2021, conforme as recomendações da Secretaria de Negócios Ju-
rídicos através do parecer n° 687/2021 DTC, item 17, com base na forma estabelecida pelo art. 164 e seguintes da Lei 
Complementar nº 277, de 7 de outubro de 2011.

 II – A sindicância será conduzida pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro.
 a) Daniel Gil – matrícula nº 16947.
 b) Adriano Prada de Campos - matrícula nº 024995.
 c) Marcelo Vieira Arjona - matrícula nº 16926.

 III – Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Barueri, 08 de fevereiro de 2022.
JONATAS RANDAL DA SILVA
Administrador

CIT CENTRO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

DECRETO Nº 9.518, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.”

 RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 2.887/2021, art. 4º, autorizada a proceder 
à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 6.809.000,00 (seis milhões, oitocentos e nove mil reais) para suple-
mentar as seguintes dotações:

 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
 02.08 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
 02.08.05 ILUMINAÇÃO PÚBLICA E/OU DOMICILIAR
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................R$ 6.809.000,00
 15.452.0036.1016 ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 TOTAL .............................................................................................................................R$ 6.809.000,00

 Art. 2º Crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta do excesso de arrecadação no exer-
cício corrente:

 TOTAL .............................................................................................................................R$ 6.809.000,00

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barueri, 8 de fevereiro de 2022.
RUBENS FURLAN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.519, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.”

 RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 2.887/2021, art. 4º, autorizada a proceder 
à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 7.457.000,00 (sete milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil re-
ais) para suplementar as seguintes dotações:
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
 02.08 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
 02.08.05 ILUMINAÇÃO PÚBLICA E/OU DOMICILIAR
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................. R$ 7.457.000,00
 15.452.0036.1016 ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 TOTAL ............................................................................................................................ R$ 7.457.000,00

              Art. 2º Crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta do superávit  financeiro do exercício 
anterior:

 TOTAL ............................................................................................................................ R$ 7.457.000,00

               Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barueri, 8 de fevereiro de 2022.
RUBENS FURLAN
Prefeito Municipal
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IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

 
 

 
                  Alameda Wagih Salles Nemer, nº 85 – Centro – Barueri – S.P. Cep: 06401-134 – Tel.: (11) 4163.1723 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BARUERI - IPRESB 

RELAÇÃO DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS PÚBLICOS DO IPRESB EM 31/12/2021. 

I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DDEENNOOMMIINNAAÇÇÃÃOO    VVAALLOORR  ––  RR$$  ((RREEAAIISS))  

AAggeennttee  PPrreevviiddeenncciiáárriioo  33..776611,,7733  

AAnnaalliissttaa  ddee  PPrroocceessssooss  PPrreevviiddeenncciiáárriioo  55..887700,,8811  

AAnnaalliissttaa  PPrreevviiddeenncciiáárriioo  77..882277,,7755  

PPrrooccuurraaddoorr  PPrreevviiddeenncciiáárriioo  1100..335599,,0099  

CCoonnttrroollaaddoorr  IInntteerrnnoo  1100..335599,,0099  

RReecceeppcciioonniissttaa**  22..009944,,7755  

TTééccnniiccoo  PPrreevviiddeenncciiáárriioo**  55..887700,,8811  

**  ooss  ccaarrggooss  eeffeettiivvooss  ddee  RReecceeppcciioonniissttaa    ee  TTééccnniiccoo  PPrreevviiddeenncciiáárriioo    ––  EExxttiinnççããoo  nnaa  VVaaccâânncciiaa..  

II - FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

DDEENNOOMMIINNAAÇÇÃÃOO    VVAALLOORR  ––  RR$$  ((RREEAAIISS))  

PPrrooccuurraaddoorr  CChheeffee  1133..999944,,0033  

GGeerreennttee  ddaa  DDiivviissããoo  ddee  CCoooorrddeennaaççããoo  GGeerraall  ddoo  GGaabbiinneettee  88..226688,,7755  

CChheeffee  ddee  NNúúcclleeoo  44..118899,,5500  
 

III - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DDEENNOOMMIINNAAÇÇÃÃOO    VVAALLOORR  ––  RR$$  ((RREEAAIISS))  

AAsssseessssoorr  TTééccnniiccoo    1133..999944,,0033  

GGeessttoorr  1133..999944,,0033  

CChheeffee  ddee  GGaabbiinneettee  1100..335555,,7788  

GGeerreennttee  

DDiivviissããoo  ddee  SSeerrvviiççoo  SSoocciiaall  ee  PPeerríícciiaass  
MMééddiiccaass  

88..226688,,7755  

DDiivviissããoo  ddee  FFiinnaannççaass  

DDiivviissããoo  ddee  CCoooorrddeennaaççããoo  ddooss  
IInnvveessttiimmeennttooss  ee  AAttuuáárriiaa  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  BBeenneeffíícciiooss  

DDiivviissããoo  ddee  CCoommpprraass,,  LLiicciittaaççõõeess  ee  
CCoonnttrraattooss  
DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  PPeessssooaall  ee  
SSuuppoorrttee  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  

 

 

 

 
 

 
                  Alameda Wagih Salles Nemer, nº 85 – Centro – Barueri – S.P. Cep: 06401-134 – Tel.: (11) 4163.1723 

IV - AGENTES POLÍTICOS REMUNERADOS POR SUBSÍDIO 

CARGO SUBSÍDIO - VALOR (REAIS) 

Presidente 16.498,86 

 

Barueri, 31 de janeiro de 2022. 

             

TATUO OKAMOTO 
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 57/2022
BARUERI, 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

 LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a portaria nº 1022 de 26 de janeiro de 2017.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Determinar a incorporação proporcional da diferença dos vencimentos da Sr.(a) EDITE DE LOUR-
DES DA SILVA PISTILLI, Matrícula nº 398, referente ao Cargo de DAF-1, nos termos dos §§ 7º e 8 do artigo 12, da Lei 
Complementar nº 277, de 07 de outubro de 2011, e do art. 31 da Lei Complementar 381, de 01 de dezembro de 2016, 
considerando essa possuir, quando da exoneração do referido cargo, período superior a 10(dez) anos de serviço público 
municipal, dentre os quais, mais de 01(um) ano de exercício no mesmo cargo em comissão.

 Art.2º - Convalidar e retificar todos os atos praticados pelo servidor acima mencionado no exercício do re-
ferido cargo, permitindo a continuidade do processo de aposentadoria do mesmo junto ao órgão competente.       

 Art.3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo os seus efeitos a 03 de dezembro de 2016.         

 Art.4º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.

LUIZ ANTONIO RIBEIRO
SUPERINTENDENTE

FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI

ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
 

 

 

Barueri, 09 de fevereiro de 2022 

 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 

PEB I / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (DI) / PEB III - BASE COMUM / PEB III – ENSINO 
TÉCNICO 

Edital 06/2021 

Convocação 07/2022 

 

 Convocamos os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem ao Departamento Técnico 

de Administração de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida 

Andrômeda, 500 – Alphaville – Barueri, de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 16:00h, no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da publicação. O não comparecimento implicará em sua 

desclassificação. 

 

 
   
 
 
 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CONTRATO 

2 FABIANA PANSARIN DE BARCELLOS ENSINO TÉCNICO - PEB III - SERVIÇOS JURÍDICOS E 
DISCIPLINAS DE DIREITO DOS DEMAIS CURSOS 

3 SARA OLIVEIRA DA SILVA ENSINO TÉCNICO - PEB III - ANÁLISES CLÍNICAS 

3 MARTA LUCIA DE ALMEIDA ENSINO TÉCNICO - PEB III - FARMÁCIA 
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A Prefeitura de Barueri, 
por meio da Secretaria da 
Mulher, participa neste final 
de semana (dia 12, sábado)  
da V Conferência Regional 
de Promoção da Igualdade  
Racial – Rota dos Bandeiran-
tes e Mananciais, que acon-
tece em Osasco. 

O tema do encontro é 
“Enfrentamento ao racismo 
e às outras formas correla-
tas de discriminação étnico-
-raciais e de intolerância re-
ligiosa: política de Estado e 
responsabilidade de todos 

nós”. A conferência regional 
ganha ainda mais relevân-
cia agora, quando a socie-
dade discute dois recentes 
casos significativos de racis-
mo: o violento assassinato 
do congolês Moïse Mugenyi 
Kabagambe em um quios-
que de praia e a morte de 
Durval Teófilo Filho, que te-
ria sido confundido com um 
ladrão em um condomínio, 
ambos no Rio de janeiro.

A representante da Pre-
feitura de Barueri no evento, 
Ana Claudia Vitoriano, coor-
denadora da Rede Mulher, 
da Secretaria da Mulher, 
ressaltou a relevância da 
conferência: “são episódios 

que só demonstram a im-
portância de debatermos 
políticas públicas inclusivas, 
voltadas para o combate ao 
racismo, que é estrutural na 
nossa sociedade”. 

A gestora destacou tam-
bém os casos de violência 
que atingem a mulher, as-
sim como a população LGB-
TQIA+. “Temos dados da al-
ta incidência de violência 
nestes grupos, cujos núme-
ros mostram que a mulher 
negra, por exemplo, é mais 
atingida. O mesmo vale pa-
ra o combate à homofobia”, 
completou.

Para André Alexandre 
da Silva, presidente da 

Unegro – União de Negros 
e Negras pela Igualdade, 
contra Intolerância Religio-
sa e Homofobia, defendeu 
a criação de uma coorde-
nação ou mesmo secretaria 
municipal para tratar do te-
ma. “Seríamos a segunda 
cidade da região a contar 
com uma coordenadoria 
ou secretaria, o que abre 
mais opções para atendi-
mento das reivindicações 
desses grupos”, disse. 

Ana Claudia destacou ain-
da a importância da participa-
ção de todos no evento por 
tratar-se de uma temática 
transversal. “São discussões 
fundamentais a balizar a for-

MAIS
INCLUSÃO

Barueri participa da V Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial

Municípios da 
região debatem a 
necessidade de 

políticas públicas 
inclusivas

Por:

secom.eduardo@barueri.sp.gov.br

Eduardo Luiz Correia
mulação de políticas públi-
cas para nossa cidade”.

Participe
A V Conferência aconte-

ce no próximo sábado (dia 12 
de fevereiro), no Centro Mu-
nicipal de Formação Conti-
nuada dos Professionais da 
Educação – Cefor, na av. 
Marechal Rondon, 262, no 
Centro de Osasco, das 8h às 
18h. O encontro será feito de 
forma “híbrida”, ou seja, pre-
sencial e on-line. Para partici-
par é necessário preencher 
o formulário de inscrição 
neste endereço: https://url.
gratis/aDc6Ym.   
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A primeira campanha de 
castração de 2022 promo-
vida pela Prefeitura de Ba-
rueri, por meio da Secreta-
ria de Recursos Naturais e 
Meio Ambiente (Sema), rea-
lizou gratuitamente a esteri-
lização de 646 cães e gatos 
de estimação. Os procedi-
mentos foram realizados em 
estrutura montada pela Se-
ma no Parque Dom José 
entre os dias 31 de janeiro e 
3 de fevereiro. 

Para os quatro dias de 
castração havia 911 animais 
agendados, mas só com-
pareceram 646 tutores e 
seus pets (205 caninos fê-
meas, 158 caninos machos, 
166 felinos fêmeas e 117 fe-
linos machos).

O número de faltas e de 
animais inaptos ao procedi-
mento chegou a 265, o que 
corresponde a 29% do total. 
O agendamento é bastante 

disputado pelos munícipes, 
que procuram castrar seus 
animais para evitar sua re-
produção desordenada, 
além de beneficiar a saúde 
dos bichos, evitando alguns 
tipos de câncer. A Sema re-
comenda, contudo,  que se 
evite as faltas, uma vez que 
a ausência prejudica outros 
animais que poderiam rece-
ber o serviço. 

O serviço também in-
cluiu a implantação de 
chips em alguns deles, re-
curso eletrônico que fun-
ciona como uma identidade 
para os animais, com infor-
mações como nome, raça, 
idade, histórico de doen-
ças, além dos dados do tu-
tor. A microchipagem é 
obrigatória na cidade, con-
forme lei nº 2.588, de 18 de 
dezembro de 2017. 

Para castrar os pets, os 
tutores tiveram que agen-
dar o procedimento por 
meio do Portal Pet ou por 
telefone. Os agendamen-
tos só ocorrem na última 

semana do mês e já indica 
ao tutor o dia em que ele 
deve levar seu pet para a 
castração. Em Barueri, no-
vas vagas são abertas a ca-
da dois meses.

Ação traz tranquilidade 
aos tutores 
Para Priscila Oliveira Dias, 

o serviço oferecido pelo mu-
nicípio é muito importante, 
pois traz tranquilidade e eco-
nomia aos tutores. “Eu acho 
a iniciativa de Barueri muito 
boa, porque facilita muito 
para a gente, tanto a castra-
ção quanto a colocação do 
chip”, afirmou. 

De acordo com a tam-
bém tutora Camila Azeve-
do, a ação da municipalida-
de ajuda muitos moradores 
de Barueri a cuidar de seus 
bichos de estimação, evi-
tando o crescimento desor-
denado dos pets.  “A gente 
vê que a castração vem 
para o controle e pela saú-
de do animal”, afirma.

CASTRAR
É PROTEGER

Primeira castração de pets do ano atende 646 animais no Parque Dom José 

Serviço
gratuito beneficia 
centenas de cães 

e gatos

Por:

secom.eric@barueri.sp.gov.br

Eric Dimitri






